
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São PVMIO (Estados Unidos do Brasil} 

A N O L X X I — N . ° 62 — SÁBADO, 18 DE MARCO DE 1961 

6.020 m 2 . , s i t u a d o n a q u a d r a 117 ò o s e t o r 64 d a p l a n t a da C a p i t a l , n o 36 .0 s u b -
d i s t r i t o — V i l a M a r i a — mun ic íp i o e c o m a r c a d a C a p i t a i q u e c o n s t a ' p e r t e n c e r 
a E u c l i d e s D a m i a n e e o u t r o s , necessár io à const rução d o préd io p a r a o G r u p o 
E s c o l a r de V i l a M a r i a B a i x a , c o m p r e e n d i d o d e n t r o d a s s e g u i n t e s m e d i d a s e c o n 
f rontações : " 5 0 . 2 0 m . de f r e n t e p a r a a r u a C a e t é ; 99,80 m . d e f r e n t e p a r a a r u a 
I t a u n a s ; 50,20 m . e m l i n h a n o r m a l a r u a I t a u n a s c o n f r o n t a n d o c o m A v e l i n o 
F i g u e i r e d o e o u t r o s ; e. a o l a d o n o r m a l a r u a Cae t é m e d e 60,95 m . d e p o i s 4,20 m . 
p a r a a d i r e i t a , d e p o i s 9,00 m . p a r a a e s q u e r d a , d e p o i s 4 00 m . p a r a a e s q u e r d a 
e f i n a l m e n t e . 30.15 i r . , a té o p o n t o de p a r t i d a c o n f r o n t a n d o c o m F a b r e n S ; A . 
e o u t r o s , m e d i d a s e s sas c o n s t a n t e s d a p l a n t a a n e x a ao p r o c e s s o D J - 2 1 0 4 8 - 6 1 , d o 
D e p a r t a m e n t o Jur íd ico d o E s t a d o . 

A r t i g o 2.o — A desapropr iação de q u e t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r é d e 
c l a r a d a d e n a t u r e z a u r g e n t e , p a r a os e f e i t o s d o a r t i g o 15 d o D e c r e t o - l e i F e d e 
r a l n . 3 .365 , de 21 de j u n h o de 1941. a l t e r a d o p e l a L e i n . 2 . 786 , de 21 de m a i o 
de 1956. 

A r t i g o 3.o — A s d e s p e s a s c o m a execução d o p r e s e n t e d e c r e t o c o r r e 
rão p o r c o n t a d a v e r b a n . 1 5 9 . 8 . 3 9 . 4 . 4 9 0 1 . 1 . — d a S e c r e t a r i a d a E d u c a ç ã o . 

A r t i g o 4.o — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a p u b l i 
cação. 

A r t i g o 5.o — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t r á r i o . 
P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o de S ã o P a u l o , a o s 17 d e m a r c o d e 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Anton io Queiroz F i l h o 
Luc iano Vasconcello» de Ca rva lho 

r - u o l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s 
do G o v e r n o , a o s 17 de m a r ç o de 1961 . 

João de Siqueira C a m p o s 
D i r e t o r G e r a l . S u b s t i t u t o 

i * ' ' 

D K C R E T O X . 38.210, D E 17 D E M A R Ç O D E 1961 

P L A N O D E A Ç Ã O — Dispõe sobre a desapropriação de 
imóvel situado no 36.o subdistrito — V i l a M a r i a — município 
«• comarca da Cap i ta l , destinado à construção de prédio p a r a 
a Delegacia de Pol ic ia de V i l a M a r i a 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o de s u a s a t r ibu ições l e g a i s e n o s t e r m o s 
d o a r t i g o 43. a l i n e a " a " , d a Cons t i tu i ção d o E s t a d o , c o m b i n a d o c o m os a r t i g o s 
2.o e 6 o do D e c r e t o - l e i F e d e r a l n . 3 . 3 6 5 . de 21 d e j u n h o d e 1941 . 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a d e c l a r a d o de u t i l i d a d e públ ica, a f i m de s e r d e s a 

p r o p r i a d o p e l a F a z e n d a d o E s t a d o p o r v i a a m i g á v e l o u j u d i c i a l , u m t e r r e n o c o m 
3 . 3 3 5 m 2 . . a p r o x i m a d a m e n t e , s i t u a d o n a q u a d r a 174 d o s e t o r 64 d a d iv i são u r b a n a 
d a c i d a d e n o 36.o s u b d i s t r i t o — V i l a M a r i a — mun i c í p i o e c o m a r c a d a C a p i t a l , 
q u e c o n s t a p e r t e n c e r a H i d i o M u c e d o l a c o u t r a s , necessár io à, cons t rução de p r é 
d i o p a r a a D e l e g a c i a de P o l i c i a de V i l a M a r i a , c o m p r e e n d i d o d e n t r o d a s s e 
g u i n t e s m e d i d a s e c on f r on tações : ••66.70 m . de f r e n t e p a r a a r u a A f o n s o V e r 
g u e i r o , f r e n d o e s q u i n a c o m a r u a M a r g a r i n o T o r r e s o n d e m e d e 50,00 m . d e 
f r e n t e . 66 70 m . d a f r e n t e a o s f u n d o s e m l i n h a a p r o x i m a d a m e n t e n o r m a l à e s t a 
r u a e 50 00 m . e m l i n h a n o r m a l à r u a A f o n s o V e r g u e i r o , m e d i d a s essas c o n s 
t a n t e s d'-» p l a n t a F - 1 3 . 7 5 3 , a n e x a a o p r o c e s s o D J - 2 1 . 0 5 9 - 6 1 , d o D e p a r t a m e n t o J u 
r íd i co d o E s t a d o . 

A r t i g o 2.o — A desapropr iação de q u e t r a t a o . a r t i g o a n t e r i o r é d e 
c l a r a d a de n a t u r e z a u r g e n t e , p a r a os e f e i t o s d o a r t i g o 15 d o D e c r e t o - l e i F e d e r a l 
n . 3 .365 . d e 21 de j u n h o de 1941, a l t e r a d o p e l a L e i n . 2 . 786 , de 21 d e m a i o d e 
1956 . 

A r t i g o 3.o — A s d e s p e s a s c o m a execução d o p r e s e n t e d e c r e t o c o r r e 
r ã o p o r c o n t a d a v e r b a n . 2 9 4 . 4 9 0 . 1 . 1 . 1 . — d a S e c r e t a r i a d a V i a ç ã o e O b r a s P ú 
b l i c a s . 

A r t i g o 4.o — E s t e d e c r e t o en t rará e m v i g o r n a d a t a de s u a publ icação . 
A r t i g o 5.o — R e v o g a m - s e as disposições e m con t rá r i o . 
P a l á c i o d e G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u l o , a os 17 d e março de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Anton io Queiroz F i l h o 
Virgílio Lopes da Si lva 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s N e g ó c i o s 
d o G o v e r n o , aos 17 de m a r ç o de 1961. 

João de Siqueira C a m p o s 
D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D E C R E T O X . 38.211. D E 17 D E M A R Ç O D E 1961 

Regu lamenta a Le i n. 6.026, de 31 de dezembro de 1960 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , 
Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a m i s e n t a s d o i m p o s t o s o b r e V e n d a s e Cons i gnações 

a s v e n d a s d e a l g odão e m p l u m a , e f e t u a d a s n o t e r r i t ó r i o d o E s t a d o p o r c o m e r 
c i a n t e s e i n d u s t r i a i s . 

A r t i g o 2 o — O d i s p o s t o n o a r t i g o a n t e r i o r n ã o se a p l i c a : 
a ) às v e n d a s p a r a f o r a do E s t a d o ; 
b> às v e n c i a s p a r a o e s t r a n g e i r o ; e 
0 às v e n d a s e f e t u a d a s a, i n d u s t r i a i s , " q u a n d o o p r o d u t o se d e s t i n e 

a u t i l i zação n a própr ia indústr ia . 
1 l . o — P o r " v e n d a s p a r a f o r a d o E s t a d o " e n t e n d e m - s e . n ã o só a s 

e f e t u a d a s d i r e t a m e n t e a p e s s o a s d o m i c i l i a d a s e m o u t r o s E s t a d o s , c o m o t a m b é m 
a q u e l a s r e a l i z a d a s a s i m p l e s agênc ias o u escr i tór ios de c o m p r a s m a n t i d o s n e s t e 
E s t a d o p o r e s t a b e l e c i m e n t o s s e d i a d o s e m o u t r a s u n i d a d e s d a F e d e r a ç ã o . ' 

§ 2.o — N a s h ipóteses d a s a l íneas " a " e " b " d e s t e a r t i g o o i m p o s t o 
será p a g o p e l o v e n d e d o r , n a f o r m a e s t a b e l e c i d a p e l a l eg is lação e m v i g o r . 

§ 3.o — N a h ipótese d a a l ínea " c " d e s t e a r t i g o o i m p o s t o será p a g o 
p e l o c o m p r a d o r , n a f o r m a d o s a r t i g o s 12 e 13 do R e g u l a m e n t o b a i x a d o c o m o 
D e c r e t o n . 28.252 57. 

A r t i g o 3.o — N o a t o d o r e c e b i m e n t o d a m e r c a d o r i a , o c o m p r a d o r 
dec l a ra rá e m s e u R e g i s t r o de C o m p r a s o d e s t i n o q u e dará a o p r o d u t o p r o c e 
d e n d o n a s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

a ) c o n s i g n a n d o , a t i n t a v e r m e l h a , o v a l o r d a aquis ição n a c o l u n a 
.... " c o m i m p o s t o a p a g a r " — q u a n d o o p r o d u t o se d e s t i n a r à u t i -

'/'.--« ' l i zação n a própr ia indústr ia ; 
b ) c o n s i g n a n d o o v a l o r d a aquis ição n a c o l u n a " c o m i m p o s t o p a g o " ' 

— q u a n d o o p r o d u t o se d e s t i n a r à r e v e n d a s e n d o v e d a d o o u s o 
de t i n t a v e r m e l h a p a r a esse r e g i s t r o ; 

. . . , c ) a dec la ração , d a t a d a e a s s i n a d a , será e x p r e s s a m e n t e r e p r o d u z i -
. j j/ . d a n o d o c u m e n t o l e v a d o a r e g i s t r o . 

A r t i g o 4.o — O m i t i d a a dec l a ração r e l a t i v a à c o m p r a de p r o d u t o d e s 
t i n a d o à r e v e n d a , a ope ração n ã o será b e n e f i c i a d a p e l a isenção, d e v e n d o o i m 
p o s t o c o r r e s p o n d e n t e s e r r e c o l h i d o p e l o c o m p r a d o r , c o m o acrésc imo de 5 0 % ( c i n 
qüenta p o r c e n t o ) s o b r e s e u t o t a l . 

A r t i g o 5.o — O m i t i d a a dec l a ração r e l a t i v a à c o m p r a d e p r o d u t o d e s 
t i n a d o à ut i l i zação n a própr ia indústr ia , se o i m p o s t o j á f o i r e c o l h i d o , será e x i 
g i d o a p e n a s o acrésc imo de 5 0 ' . i c inqüen ta p o r c e n t o ) s o b r e o s e u t o t a l . 

A r t i g o 6 .0 — V e r i f i c a d a a f a l t a p r e v i s t a n o s a r t i g o s 4.o e 5 .0 d e s t e 
d e c r e t o , o c o n t r i b u i n t e será n o t i f i c a d o a e f e t u a r o r e c o l h i m e n t o d a i m p o r t â n 
c i a d e v i d a d e n t r o d e 48 ( q u a r e n t a e o i t o ) h o r a s , s o b p e n a de i m e d i a t a inscr ição 
d a d ív ida p a r a cobrança e x e c u t i v a . 

A r t i g o 7.o — S e o p r o d u t o d e s t i n a d o à ut i l i zação n a própr ia indúst r ia 
í ô r r e v e n d i d o , o i m p o s t o p a g o n ã o será rest i tu ído , n e m c o m p e n s a d o . 

A r t i g o 8 .0 — S e o p r o d u t o d e s t i n a d o à r e v e n d a , p o r q u a l q u e r m o 
t i v o , f o r u t i l i z a d o n a própr ia indústr ia , o i m p o s t o c o r r e s p o n d e n t e à aquis ição 
d e v e r á s e r r e c o l h i d o p e l o c o m p r a d o r , c o m o ac résc imo d e 5 0 % (c inqüenta p o r 
c e n t o ) , d e n t r o d o p r a z o de 15 ( q u i n z e ) d i a s , c o n t a d o s d a ut i l i zação , m e d i a n t e 
g u i a e s p e c i a l . 

P a i a g r a f o único — A l é m d o h is tór ico , d a g u i a e s p e c i a l d e v e rão c o n s 
t a r a i n d a a d a t a d a aquis ição d o p r o d u t o , a pág ina d o s e u r e g i s t r o n o l i v r o c o m 
p e t e n t e a d a t a d a ut i l i zação . 

A r t i g o 9.o — S e m p r e q u e ao p r o d u t o f o r d a d a des t inação d i v e r s a d a 
d e c l a r a d a , o cer t r i b u i n t e c omun i ca rá o f a t o à r epar t i ção f i s c a l , d e n t r o de 3 
( t r ê s ) d i a s d a d a t a e m q u e o c o r r e u . 

P a ' á g r a f o ún ico — A comun icação será f e i t a p o r e s c r i t o , e m d u a s 
v i a s , a p r i m e i r a d a s q u a i s , a r epar t i ção re terá p a r a a s ver i f i cações cai i íve is . r e s 
t i t u i n d o a s e g u n d a , d e v i d a m e n t e v i s a d a e d a t a d a , a o c o n t r i b u i n t e . 

A r t i g o 10 — A s disposições d e s t e d e c r e t o a p l i c a m - s e a o s c o n t r i b u i n t e s 
q u e f o r e m ao m e s m o t e m p o c o m e r c i a n t e s e i n d u s t r i a i s . 

A r t . g o 11 — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a pub l i cação . 
A r r g o 12 — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . 
P a i a c i c d o G o v e r n o d o E s t a d o de S ã o P a u l o , a os 17 de m a r ç o d e 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Edua rdo Bueno V id i ga l 

P u b l i c a d o n a . D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s 
d o G o v e r n o , aos 17 de m a r ç o d e 1961 . 

João de Siqueira C a m p o s 
D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

D K C R E T O X . 38.212, D E 17 D E M A R Ç O D E 1961 

A l t e r a a s T a b e l a s E x p l i c a t i v a s d o O r ç a m e n t o v i g e n t e 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Â O P A U L O , u s a n d o de s u a s atr ibuições l e g a i s , 

D e c r e t a : 

A r t , g o l . o — F i c a m s u p l e m e n t a d a s n a impo r t ânc i a d e >_,i* 
14.145.000,00 ( q j a t o r z e mi lhões , c e n t o e q u a r e n t a e c i n c o m i l c r u z e i r o s ) , a s d o t a 
ções do o r ç a m e n t o v i g e n t e a b a i x o d i s c r i m i n a d a s e a t r ibu ídas à S e c r e t a r i a d a 
F a z e n d a : 

A — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D C 
A U T O N O M I A S A D M I N I S T R A T I V A S 

V E R B A N . 315 
M a t e r i a l e Serv iços 

' C r $ 
8 . 3 1 . 4 4 — P i s p e s a s D i v e r s a s 

49 — E n c a r g o s d i v e r s o s 
493 — Subvenções e A u t o n o m i a s A d m i n i s t r a t i v a d o E s t a d o 

ti — F a c u l d a d e de F a r m á c i a e O d o n t o l o g i a de S ã o 
José dos C a m p o s 7 .746 000.00 

11 — F a c u l d a d e de F i l o s o f i a , C i ênc ias e L e t r a s de 
R i o C l a r o 6 .399 .000 ,00 

T o t a J d a s Sup l ementações t 14 .145 .000 ,00 

A r t i g o 2.0 — P a r a a t e n d e r às sup lementações de q u e t r a t a o a r t i g o 
a n t e r i o r , f i c a r e d u z i d a n o m e s m o o r çamen to , cód igo e dependênc ia n e l e m e n c i o 
n a d o s , a s e g u i m e d o t a ç ã o : 

A — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 
A U T O N O M I A S A D M I N I S T R A T I V A S ; 

. = " . ' V E R B A N . 315 
M a t e r i a l e Serv iços 

•0v% 
8 . 3 1 . 4 4 — D e s p e s a s D i v e r s a s 

49 — E n c a r g o s d i v e r s o s 
493 — Subvenções e A u t o n o m i a s A d m i n i s t r a t i v a d o E s t a d o 

i 6 — P a r a insta lações i n i c i a i s o u c o m p l e m e n t a r e s d a s 
F a c u l d a d e s i s o l a d a s o u não do s i s t e m a e s t a d u a l 
d e E n s i n o S u p e r i o r , j á c r i a d a s p o r l e i 14 .145 000 00 

A r t i g o 3.o — E s t e d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a publ icação . 
Artt>.o 4 .0 — R e v o g a m - s e a s disposições e m cont rár i o . 

.- p a i a c i o d o G o v e r n o do E s t a d o de S ã o P a u l o , a o s 17 de m a r ç o de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gas tão E d u a r d o B u e n o V i d i g a l 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s Negóc i o s 
do G o v e r n o , aos 17 de março de 1961 . 

João de S i q u e i r a C a m p o s 
D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o => ... •, 

D E C R E T O X . 38.213, D E 17 D E M A R Ç O D E 1961 

Dispõe sobre lotação de cargos e dá outras providências 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R . D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o de s u a s atr ibuições , e n o s t e r m o s do a r t i g o 
197 d a C . L . F . : 

D e c r e t a : : -

A r t i g o l . o — F i c a l o t a d o u m c a r g o de D i r e t o r Q E - P P - I I , R e f e r é n o H 
" C O " , d e n t r e os c r i a d o s p e l a L e i n 6 .051 , de 3 de f e v e r e i r o d e 1961. e m c a d a ' 
u m dos s e g u i n t e s e s t a b e l e c i m e n t o s : 

Co l é g i o E s t a d u a l e E s c o l a N o r m a l " P r o f . S t e l i o M a c h a d o L o u r e i r o " , 
d e B i r k u í ; 

Co l ég i o E s t a d u a l e E s c o l a N o r m a l de F e r n a n d ó p o l i s : 
Co l ég i o E s t a d u a l e E s c o l a N o r m a l " V i r g i l i o C a p o a n i " , de L ençó i s 

P a u l i s t a ; 
Co l ég i o E s t a d u a l e E s c o l a N o r m a l d e Lucé l i a ; 
C o l é g i o E s t a d u a l e E s c o l a N o r m a l d e V a l p a r a i z o ; 
C o l é g i o E s t a d u a l e E s c o l a N o r m a l " D r . José M a n o e l L o b o " d e V o - 1 

t u p o r a n g a ; 
C o l é g i o E s t a d u a l " J o ã o A r r u d a B r a s i l " , d e G u a r a r a p e s ; 
C o l é g i o E s t a d u a l " C e l . F r a n c i s c o S c h m i d t " , d e P e r e i r a B a r r e t o ; 
C o l é g i o E s t a d u a l " M o n s e n h o r S e c k l e r " . de P o r t o F e l i z ; 
E s c o l a N o r m a l e G inás i o E s t a d u a l d e B i l a c ; 
E s c o l a N o r m a l e G inás i o E s t a d u a l de A d a m a n t i n a : 
E s c o l a N o r m a l e G inás i o E s t a d u a l de C e r q u e i r a C e s a r ; 
E s c o l a N o r m a l e G i n á s i o E s t a d u a l d e C o n c h a s ; 
E s c o l a N o r m a l e G inás i o E s t a d u a l " C e l . J e r e m i a s J ú n i o r " , de I g u a p é ; 
E s c o l a N o r m a l e G inás i o E s t a d u a l d e M a r t i n ó p o l i s ; , 

- " " E s c o l a N o r m a l e G i n á s i o E s t a d u a l "<José J o a q u i m B i t t e n c o u r t " , d e 
F a l m i t a l ; 

E s c o l a N o r m a l e G i n á s i o E s t a d u a l " C a p i t ã o V i r g i l i o ' G a r c i a " , d e 
S ã o S i m ã o % ' 

C o l é g i o E s t a d u a l " S e n a d o r P a u l o E g y d i o d e O l i v e i r a C a r v a l h o " , d a 
C a p i t a l 

A r t i g o 2.o — F i c a c a n c e l a d a a l o tação de u m c a r g o de d i r e t o r Q E - P P - I I 
R e f e r ê n c i a " 5 3 " , de c a d a u m d o s e s t a b e l e c i m e n t o s c i t a d o s n o p r e s e n t e d e c r e t o . 

A r t i g o 3.o — E s t e d e c r e t o en t rará e m v i g o r n a d a t a de s u a p u 
b l i cação . 

•« P a l á c i o do G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u l o , e m 17 de m a r c o de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luc iano Vasconcellos de Ca rva lho 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o s dos Negóc i os 
d o G o v e r n o , a o s 17 de m a r ç o de 1961. 

João de Siqueira Campos 
• - " D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

D E C R E T O X . 38.214, D E 17 D E M A R Ç O D E 1961 

Dispõe sobre relotação de cargos 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , u s a n d o de s u a s atr ibuições , e n o s t e r m o s do a r t i g o 
197 d a C . L . F . : 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a m r e l o t a d o s , os s e g u i n t e s c a r g o s , n o s e s t a b e l e c i m e n 

tos a b a i x e m e n c i o n a d o s : 
n o I n s t i t u t o de Educação " P r o f e s s o r A l b e r t o C o n t e " , n a C a p i t a ) , 

u m ( D de Escr i turár io — Q S E - P P - I I I . R e f e r ênc i a " 2 6 " , l o t a d o n o Co lég io E s 
t adua l cie São P a u l o , t a m b é m n a C a p i t a l , p r o v i d o e m ca rá t e r e f e t i v o p o r d n a . 
N e i d e Q j a g l i o ; ( P . 4 2 . 3 9 7 - 6 0 ) ; 

n a E s c o l a N o r m a l e G i n á s i o E s t a d u a l " D r . A la r i co S i l v e i r a " d a 
Capüa l . u m d ) d e P r o f e s s o r I n s p e t o r Q E - P P - I I , R e f e r ê n c i a " 3 6 " lotado n o 
I n s t i t u t o d e Educação " E u c l i d e s d a C u n h a " , d e S ã o José do R i o P a r d o , p r o v i d o 
e m c a r á ^ r e f e t i v o p o r d n a . O l g a T i n t i : <P. 6 5 . 7 0 2 - 6 0 ) ; 

n o M u s e u P a u l i s t a , u m (1) de S e r v e n t e - C o n t í n u o - P o r t e i r o . Q S E - P P - I I I , 
R e f e r ê n c i a " 2 6 " , l o t a d o n o I n s t i t u t o de Educação " B a r ã o d o R i o B r a n c o " , d e 
C a t a n d u v a , p r o v i d o e m cará te r e f e t i v o p e l o s r . O r o z i m b o d e O l i v e i r a R o s a ; ( P . 
9 1 . 2 7 3 - 6 0 ) ; 

n o I n s t i t u t o de Educação " M a r t i m A f o n s o " , de S ã o V i c e n t e , u m (1) 
d e S e r v e n t e — Q E - P P - I I , Re f e r ênc i a " 1 5 " . l o t a d o n o D e p a r t a m e n t o de Educação , 
c o m exerc íc io n o G r u p o E s c o l a r " A z e v e d o J ú n i o r " , de S a n t o s , p r o v i d o e m cará te r 
e f e t i v o p o r d n a . A n n a M a r i a Sansão ; i . P . 9 4 . 0 2 5 - 6 0 ) . 

A r t i g o 2.o — Será e x p e d i d o p e l o D i r e t o r G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o 
d o s Negóc i os d a Educação , t í tu los r e f e r e n t e s a o p r e s e n t e d e c r e t o . 

Art igo 3 o — E s t e decreto entrará em v i g o r n a d a t a cie s u a p u 
b l i cação . 

P a l á c i o do G o v e r n o d o E s t a d o de S ã o P a u l o , e m 17 de m a r c o de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luc i ano Vasconcellos de Ca r va lho 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a d o s aos N e g ó c i o * 
ôo Governo, a o s 17 d e m a r ç o d e 1961. 

João ile Siqueira C a m p o s 
D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 


